
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

P R O C E S S O:  TC – 06394/19
Administração  direta  municipal.
PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  ANUAL  do
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  JOÃO  PESSOA,
Sr.  LUCIANO  CARTAXO  PIRES  DE  SÁ,
exercício de 2018. PARECER FAVORÁVEL à
aprovação  das  contas.  Declaração  de
atendimento  às  exigências  da  Lei  da
Responsabilidade  Fiscal.  Comunicação   à
Secretaria  da  Receita  Federal.
Recomendações.

  ACÓRDÃO APL –TC 00253/2020

Vistos,  relatados e discutidos os autos  do PROCESSO TC -  06394/19
correspondentes  à  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  ANUAL,  exercício  de  2018,  DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, tendo como  responsável o Prefeito LUCIANO
CARTAXO  PIRES  DE  SÁ  -  CPF  60104970430,  ACORDAM  os  MEMBROS  do
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), na sessão realizada
nesta  data,  à  unanimidade,  com  declaração  de  suspeição  do  conselheiro
Fernando Rodrigues Catão, após a emissão de parecer favorável à aprovação
das contas de governo, em:

1. Declarar  ATENDIMENTO  às  exigências  da  Lei  de  Responsabilidade
Fiscal.

2. RECOMENDAR ao Prefeito  no sentido de guardar estrita observância aos
termos da Constituição Federal, das normas infraconstitucionais e ao que
determina  esta  Egrégia  Corte  de  Contas  em  suas  decisões,  evitando  a
reincidência das falhas constatadas no exercício em análise; bem como se
articule com a gestão do IPM, no sentido de encaminhar à Câmara Municipal
o  projeto  de  lei  pertinente,  com  a  brevidade  que  o  caso  requer,  para
viabilizar  a  compatibilização  da  alíquota  de  contribuição  previdenciária
patronal  vigente (custo normal)  com a sugerida no cálculo atuarial  mais
recente;  e  regularize  a  situação  funcional  do  quadro  de  pessoal  por
excepcional interesse público.

3. COMUNICAR  à Secretaria  da  Receita  Federal  acerca  do  não
recolhimento de parte das contribuições previdenciárias patronais. 

Publique-se, intime-se e cumpra-se.
Sessão remota do Tribunal Pleno do TCE/PB.

João Pessoa, 19 de agosto de 2020.
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